
1

Contrato nº 063/2023

Processo nº 454/2023
Pregão Eletrônico nº 046/2022 – SARP/MA
Ata de Registro de Preços nº 171/2022 – SARP/MA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO  A

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

MARANHÃO  E,  DE  OUTRO  LADO,  A

EMPRESA  JMJ COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI-ME. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO,  pessoa  jurídica  de

Direito  Público,  inscrita  no CNPJ sob o nº  00.820.295/0001-42,  com sede na Avenida Júnior
Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público - Geral do Estado

Dr.  GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES,  brasileiro,  defensor  público,  matrícula  nº

1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio, nesta Cidade, e, do outro

lado,  a  Empresa  JMJ  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  EIRELI-ME,  CNPJ  nº

30.371.521/0001-16, sediada na Rua da Vitória, Av. dos Expedicionários, Salão 01, nº 3437,

Caratatiua, São Luís/MA, CEP: 65040-120, neste ato representado pelo  Sr. MÁRCIO JOSÉ

COSTA PRASERES,  portador  do  RG  nº  98968198-0,  CPF  nº  972.480.103-91, doravante

denominada  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO,  cuja  lavratura  foi

regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no
Processo  nº  454/2023 DPE-MA, da Adesão a ARP nº 171/2022- SARP/MA, resultante do Pregão
Eletrônico  nº  046/2022-SARP/MA,  Processo  Administrativo  nº  201739/2022–  SARP/MA,
submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas
pertinentes, e à Proposta adjudicada, mediante às Cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de gênero alimentício, referente a 4.000
(quatro mil) unidades de açúcar cristal (1kg), para suprir o estoque do almoxarifado da Defensoria
Pública  do  Estado  do  Maranhão,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas  e
quantitativos do Termo de Referência do Processo nº 454/2023- DPE/MA, do Edital do Pregão
Eletrônico nº 046/2022- SARP/MA e a proposta apresentada.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital  do Pregão
Eletrônico n° 046/2022 -SARP/MA, a Ata de Registro de Preço nº 171/2022, a proposta de preço
da CONTRATADA e o processo nº 454/2023 – DPE/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

3.1.  O valor total estimado deste Contrato é de R$ 17.280,00 (dezessete mil, duzentos e

oitenta reais).

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1.  As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:  UG:  080101,  Programa  de  Trabalho:  03.092.0341.2656.000165,  Elemento  de
Despesa: 33903007 – Gêneros de Alimentação, Fonte: 1500.1010000.

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência do Contrato será a partir da sua assinatura até a entrega definitiva do
objeto, observadas as disposições constantes no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, ficando sua
eficácia condicionada ao prazo de garantia ofertado pelo fornecedor e à publicação no Diário
Oficial do Estado do Maranhão.

CLÁUSULA SEXTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O prazo  para  entrega  dos  materiais  será  de  15 (quinze) dias

corridos, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Toda prorrogação do prazo de entrega deverá ser justificada por
escrito  e previamente  autorizada  pela  Autoridade  Competente,  devendo  a  solicitação  ser
encaminhada  ao contratante,  até  05 (cinco) dias  antes do término do prazo  indicado no
Parágrafo Primeiro.

O material será entregue de segunda a sexta feira no endereço: Avenida Júnior Coimbra, S/N,
Renascença II,  São Luís/MA, CEP: 65075-696, no horário de 09:00h às 12:00h e 14:00h às
16:00h, devendo ocorrer um breve agendamento com o fiscal do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A  simples  entrega  do(s)  produto(s)  objeto(s)  da
autorização/solicitação não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo   Corpo Técnico do contratante.

I - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as es-
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pecificações constantes do Edital e da proposta.

II -  Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias consecutivos do
recebimento provisório.

a) Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação da entrega dos
materiais, no verso da Nota Fiscal e encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATAN-
TE, para fins de pagamento.

b) Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá a Nota Fiscal dos mate-
riais, para as devidas correções.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Os  materiais  deverão  estar  contidos  em  embalagens  próprias,  sem
qualquer violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade, da marca
oferecida.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo
FISCAL DE CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitados
caso não atendam ao quantitativo solicitado ou não estejam em perfeitas condições para a
utilização.

PARÁGRAFO QUARTO:  Os itens  deverão  ser  entregues  de  acordo  com as  especificações
técnicas descritas  no  Termo  de  Referência.  Se  a  qualidade  ou  características  dos  itens
entregues não corresponderem às especificações exigidas no edital e na proposta, os mesmos
serão devolvidos, no todo ou em parte, à CONTRATADA, para que providencie sua substituição
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após notificação, independente da aplicação das
sanções cabíveis.

I - Caso o prazo acima não seja observado, poderá restar caracterizada inexecução contratual,
ressaltando-se que a simples substituição dos materiais não exime a Contratada da aplicação de
penalidades por atraso no fornecimento.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  PRAZO  DE  VALIDADE  DOS  MATERIAIS  E  DA

SUSTENTABILIDADE

8.1. Os produtos entregues não poderão ter validade inferior a 12 (doze) meses, a contar do
recebimento definitivo.

8.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá:

a) Considerar e atender as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental,
no que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa
nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – IN /SLTI/MPOG;
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b) Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), nos termos da Lei n° 4.150/62, bem como outras similares e vigentes, objetivando
aferir e garantir a aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança dos materiais e produtos adquiridos

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATADA:
I  -  Entregar  todos os materiais,  novos e de primeira  qualidade,  conforme especificações do
Termo de Referência e em consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação
dos mesmos pela fiscalização
II  -  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
III - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;
IV - Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;
V - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários ve-
nham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contra-
to;
VI - Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.
VII - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
VIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condi-
ções autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.
IX - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quais-
quer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
X - Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo forneci-
mento dos materiais descritos no Termo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações da CONTRATANTE:
I - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATA-
DA;
II - Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;
III - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especifi-
cações do Termo de Referência;
IV - Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor res-
ponsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;
V - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
VI - Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;
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- Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DO CONTRATO

11.1.  A  CONTRATANTE  designará  um  FISCAL  DE  CONTRATO,  o  qual  promoverá  o
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA)
DIAS, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação,
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de
direito;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto
pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem de pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

I - A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por  aquele regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida lei complementar.

PARÁGRAFO QUINTO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação, devendo esta demostrar por meio da seguinte documentação:
I - Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; II - Certidão Regularidade
do FGTS - CRF;
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
IV - Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Mara-
nhão. V - Outros que sejam necessários para a realização do certame.

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado
para retificação e reapresentação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:

I.prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

II.não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

III.descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos
materiais sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

I.0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
II. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cen-
to) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Além das multas aludidas no item anterior,  a Contratante poderá
aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de
inexecução total ou parcial do Contrato:

I.advertência escrita;
II.multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
III. impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de

até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gestão Integrado de Gestão Ad-
ministrativa - SIGA por igual prazo.

IV.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ad-
ministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

PARÁGRAFO QUARTO:  As  sanções  previstas  nos  incisos  “I”,  “III”,  “IV”  e  “V”  do  parágrafo
primeiro poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea II.

PARÁGRAFO QUINTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO  SEXTO:  As  multas  deverão  ser  recolhidas  no  prazo  de  15  (quinze)  dias
consecutivos contados da  data  da  notificação, em conta bancária a  ser informada pela
CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONSULTA AO CEI

14.1. A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor
da CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro
Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às
obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de
11 de julho de 1996.

14.2. PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o
CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º
da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
16.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESCISÃO

18.1.  Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no
artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão contratual poderá ocorrer a depender da gravidade da
infração cometida  pela  CONTRATADA,  tendo  como  parâmetro  o  disposto  no  instrumento
convocatório ou no contrato, e nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS COMUNICAÇÕES
19.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS

20.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 –
LGPD”),  que dispõe sobre o  tratamento de dados pessoais,  inclusive nos meios digitais,  fica
estabelecido que: 

20.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção
de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

20.1.2.  O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada. 

20.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas
para a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado. 

20.1.4.  A  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Maranhão  não  autoriza  a  Contratada  a  usar,
compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam
criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato. 

20.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso
aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros. 

20.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que
realizar  em  razão  do  contrato,  bem  como  implementar  medidas  técnicas  e  administrativas
necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou
lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender
aos  requisitos  de  segurança,  padrões  de  boas  práticas  de  governança  e  princípios  gerais
previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis. 

20.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se
estendem a  seus  prepostos  e  subcontratados  (se  autorizado em contrato),  garantindo  que o
acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as
atividades descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação
aos dados pessoais tratados. 

20.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes
do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do
Estado  do  Maranhão,  conforme  a  política  de  privacidade  e  proteção  de  dados  pessoais  da
Defensoria Pública do Estado do Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de
dados  pessoais,  sob  pena  de  arcar  com  as  perdas  e  danos  que  eventualmente  causar  à
Defensoria  Pública do Estado do Maranhão e a  terceiros,  sem prejuízo das demais  sanções
aplicáveis. 

20.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a
dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de
atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de
proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
bem como por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 

20.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas
normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais,
mesmo após o seu término. 
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20.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de
24 (vinte  e  quatro)  horas,  sobre  exposições  ou  ameaças  em relação à  conformidade com a
proteção de dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais
bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a
receber em razão do contrato. 

20.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do
Maranhão, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados
pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para
responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais. 

20.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
imediatamente  após  tomar  ciência  do  fato,  sobre  a  ocorrência  de  incidente  de  segurança
envolvendo dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no
mínimo:

20.1.13.1- Data e hora provável do incidente; 

20.1.13.2- Data e hora da ciência pela contratada; 

20.1.13.3- Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

20.1.13.4- Número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos; 

20.1.13.5- Indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos
incidentes; 

20.1.13.6- Os riscos relacionados ao incidente; 

20.1.13.7- Dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual
seja possível obter mais informações sobre o ocorrido;

20.1.13.8- Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

20.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar,
auditar  e  fiscalizar  a  conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados
Pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada
possui perante a LGPD e o Contrato. 

20.1.15.  A  Contratada  arcará  com  todos  os  custos,  incluindo  indenizações  e  penalidades
aplicadas à Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a
sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que
ficar comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das
regras da lei geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato. 

20.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados
fornecidos pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços: 

20.1.16.1-  Adotará  procedimentos  e  controles,  abrangendo,  no  mínimo,  a  autenticação,  a
criptografia,  a  detecção  de  intrusão  e  a  prevenção  de  vazamento  de  informações  e  dados
recebidos da Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução do objeto do Contrato; 

20.1.16.2-  Realizará  testes  e  varreduras  para  detecção  de  vulnerabilidade,  mantendo  seus
sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; 
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20.1.16.3- Efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de
forma  efetiva,  assegurando  o  cumprimento  das  obrigações  do  Contrato  e  da  legislação
reguladora; 

20.1.16.4- Manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem; 

20.1.16.5-  Seguirá  os  padrões  de  segurança  técnica  e  procedimentos  de  segurança  das
informações testadas e validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão
por meio do contrato ou em suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de
Privacidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

21.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do
Estado, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a
publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

22.2. E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e  data,  sem rasuras,  perante  02 (duas)  testemunhas que também o subscrevem para  maior
validade jurídica.

São Luís (MA),     de julho de 2023.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

MÁRCIO JOSÉ COSTA PRASERES
JMJ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1_______________________________________________ CPF:__________________

2_______________________________________________ CPF:__________________
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